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DECRETO 1.821, 14 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

 

Nomear CLÁUCIA RIVANA SOUSA DA CRUZ, para o cargo em 

comissão de Secretária do Assessor Especial II, símbolo CC-1 do 

Gabinete do Prefeito do Município de São José de Ribamar, devendo 

ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 14 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

JASSYARA MARIA MOREIRA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 1.835, 15 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

 

Nomear ADILSON DOS SANTOS SILVA, para o cargo em 

comissão de Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria 

Municipal de Transporte Coletivo, Trânsito e Defesa Social do 

município de São José de Ribamar, símbolo CC-8 devendo ser 

considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 15 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

Wildson Santana Pontes 

Secretario Municipal de Transporte Coletivo, Trânsito e Defesa 

Social 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 1.909, 19 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

 

Nomear NADJA CRISTINE SANTANA LEITE SANTIAGO, 

para o cargo em comissão de Secretária do Chefe de Gabinete, 

símbolo CC-2, do Gabinete do Prefeito do Município de São José de 

Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 19 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

JASSYARA MARIA MOREIRA SILVA  

Chefe do Gabinete do Prefeito 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.045, 21 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear LUCIANE MAYRON MESQUITA FONSECA DOS 

SANTOS, para o cargo em comissão de Chefe de Unidade de Saúde, 

símbolo CC-7, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do 

Município de São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir 

de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 21 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA  

Secretário Municipal de Saúde – SEMUS 

 

Republicado por incorreção. 
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DECRETO 2.050, 21 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear IDAYANE DE JESUS SOUSA GOMES, para o cargo em 

comissão de Chefe de Unidade de Saúde, símbolo CC-7, da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de São José 

de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 21 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA  

Secretário Municipal de Saúde – SEMUS 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.159, 22 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear JENNIFER CAROLINE BARROS RODRIGUES, para o 

cargo em comissão de Chefe de Unidade de Saúde, símbolo CC-7, da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de São José 

de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 22 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA  

Secretário Municipal de Saúde – SEMUS 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.179, 22 de janeiro de 2021.  

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear ROSILEIDE MONROE CASCAES CORREIA, para o 

cargo em comissão de Chefe de Unidade de Saúde, símbolo CC-7, da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do Município de São José 

de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 22 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA  

Secretário Municipal de Saúde – SEMUS 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.181, 22 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear EDMILSON COELHO, para o cargo de Assessor Técnico 

V, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e 

Abastecimento - SEMAGRI do Município de São José de Ribamar, 

devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 22 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

RAIMUNDO NONATO SILVA LIMA  

Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento – 

SEMAGRI 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.406, 22 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear LOURDILENE PIRES CAMPOS, para o cargo em 

comissão de Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda – SEMAS do 

Município de São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir 

de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 22 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

GILVANA DUAILIBE FERREIRA 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda – 

SEMAS 

 

Republicado por incorreção. 

 

 

 

 



 
 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2º inciso III, alínea b, da lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015 

3 

 

SEGUNDA-FEIRA, 1 DE FEVEREIRO DE 2021             D. O. E. SJR PODER EXECUTIVO     13 PÁGINAS 

DECRETO Nº 2.422, 22 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear NERY JANE DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA, para o 

cargo de Chefe do Departamento de Feiras e Mercados, símbolo CC-

2, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento – 

SEMAGRI da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, devendo 

ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 22 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

RAIMUNDO NONATO SILVA LIMA 

Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento – 

SEMAGRI 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.478, 25 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear VIVIA CRISTINA ARAÚJO MATOS, para o cargo de 

Chefe de Divisão de Apoio Administrativo, símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística – 

SEMREC da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, devendo 

ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 25 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

ANTONIO JOSE ALMEIDA VERAS 

Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística – 

SEMREC 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO Nº 2.554, 25 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear JOÃO PEREIRA BRITO FILHO, para o cargo de Chefe 

de Manutenção Predial, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED da Prefeitura Municipal de São José de 

Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 25 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.579, 25 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear, NAGELA ROSE ROCHA MASCARENHAS para o 

cargo de Diretor de Escola de Ensino Fundamental I, símbolo CCEB-

5, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED do Município de 

São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de 

janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 25 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE 

Secretária Municipal de Educação – SEMED 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.882, 29 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear ANA MARIA SELMA DO LIVRAMENTO DA SILVA, 

para o cargo de Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda – SEMAS da 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, devendo ser 

considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

GILVANA DUAILIBE FERREIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda – 

SEMAS 

 

Republicado por incorreção. 
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DECRETO 2.893, 29 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear KELLYSANDRA DA SILVA SOARES, para o cargo de 

Chefe do Serviço de Enfermagem, símbolo CC-7, da Secretaria 

Municipal de Saúde – SEMUS da Prefeitura Municipal de São José 

de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA 

Secretário Municipal de Saúde  

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.906, 29 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear ÉLYDA DE SOUSA ARAUJO PEREIRA, para o cargo 

de Diretor de Escola de Ensino Fundamental I, símbolo CCEB-5, da 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE 

Secretária Municipal de Educação – SEMED 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.914, 29 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear RENANIA RODRIGUES PAVÃO, para o cargo de 

Diretor de Escola de Ensino Fundamental I, símbolo CCEB-5, da 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE 

Secretária Municipal de Educação – SEMED 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 2.927, 29 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear TANIA REGINA ROCHA RIBEIRO, para o cargo de 

Diretor de Escola de Ensino Fundamental IV, símbolo CCEB-2, da 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE 

Secretária Municipal de Educação – SEMED 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 3.078, 29 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear KARLIANE GONÇALVES RAMOS, para o cargo de 

Assessor Técnico IV, símbolo CC-7, da Secretaria Municipal de 

Saúde – SEMUS do Município de São José de Ribamar, devendo ser 

considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA  

Secretário Municipal de Saúde – SEMUS 

 

Republicado por incorreção. 
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DECRETO 3.107, 29 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear DEBORA PATRICIA CARNEIRO DOS SANTOS, para 

o cargo de Assessor Técnico IV, símbolo CC-7, da Secretaria 

Municipal de Saúde – SEMUS do Município de São José de 

Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA  

Secretário Municipal de Saúde – SEMUS 

 

Republicado por incorreção. 

 

DECRETO 3.145, 29 de janeiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear CINTIA SOUZA FERREIRA, para o cargo de Chefe de 

Cozinha, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED do Município de São José de Ribamar, devendo ser 

considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE 

Secretária Municipal de Educação – SEMED 

 

Republicado por incorreção. 

 

 

DECRETO Nº 3.199 01 de fevereiro de 2021.  

 

Torna sem efeito o Decreto nº 3.165, de 29 de 

janeiro de 2021. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Torna sem efeito o Decreto nº. 3.165, de 29 de janeiro de 

2021, publicado no Diário Oficial do Município, de 29 de janeiro de 

2021. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 1º DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 3.200 01 de fevereiro de 2021.  

 

Torna sem efeito o Decreto nº 2.615, de 25 de 

janeiro de 2021. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Torna sem efeito o Decreto nº. 2.615, de 25 de janeiro de 

2021, publicado no Diário Oficial do Município, de 25 de janeiro de 

2021. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 1º DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO 3.202 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear VALERIA PEREIRA CABRAL, para o cargo de Chefe de 

Cozinha de Escola, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED do Município de São José de Ribamar, devendo 

ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE 

Secretária Municipal de Educação – SEMED 
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DECRETO Nº 3.203, 01 de fevereiro de 2021.  

 

EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, o Senhor 

Eduardo Rogério Raposo Buna, do cargo de Secretário de Saúde. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO 3.202 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear PATRICIA GARCEZ, para o cargo de Diretor de Escola 

de Ensino Fundamental I, símbolo CCEB-5, da Secretaria Municipal 

de Educação – SEMED do Município de São José de Ribamar, 

devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LEITE 

Secretária Municipal de Educação – SEMED 

 

 

DECRETO 3.204, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear CARLOS PEDRO SILVA MORAES, para o cargo de 

Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.205, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear CARLUCIA LIMA SÁ, para o cargo de Assessor Técnico 

I, símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São José de Ribamar, 

devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.206, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear CLELSON DA SILVA FERREIRA, para o cargo de 

Assessor Técnico I, símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2º inciso III, alínea b, da lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015 
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DECRETO 3.207, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear DEUZELINA CONSTANTINA MENDES DE 

OLIVEIRA, para o cargo de Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR do Município de São José de Ribamar, devendo ser 

considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

DECRETO 3.208, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear EDUARDO MATEUS BORRALHO TEIXEIRA REIS, 

para o cargo de Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do 

Município de São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir 

de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO  DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

DECRETO 3.209, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear IZABEL FERRAZ FRAZÃO, para o cargo de Assessor 

Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São José de 

Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

DECRETO 3.210, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear IPIFANO RODRIGUES DE SOUZA, para o cargo de 

Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.211, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear ELISETE DOS SANTOS CABRAL, para o cargo de 

Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2º inciso III, alínea b, da lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015 

8 

 

SEGUNDA-FEIRA, 1 DE FEVEREIRO DE 2021             D. O. E. SJR PODER EXECUTIVO     13 PÁGINAS 

DECRETO 3.212, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear FRANCIELMA DE JESUS VIEIRA, para o cargo de 

Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

DECRETO 3.213, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear GUSTAVO OLIVEIRA PRADO, para o cargo de 

Assessor Técnico V, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO  DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.214, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear GERSON XAVIER DINIZ, para o cargo de Diretor da 

Escola de Música, símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São José de 

Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO  DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.215, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear JOÃO GUILHERME CAMARA LEITE, para o cargo de 

Administrador da Praça Esportiva I, símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do 

Município de São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir 

de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.216, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear JOSÉ RIBAMAR COSTA COELHO, para o cargo de 

Administrador da Praça Esportiva I, símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do 

Município de São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir 

de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO  DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2º inciso III, alínea b, da lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015 
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DECRETO 3.217, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear JARDEL ANDRÉ MARTINS LOPES BRAGA, para o 

cargo de Chefe de Logradouros Públicos, símbolo CC-8, da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR do Município de São José de Ribamar, devendo ser 

considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

DECRETO 3.218, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear RODRIGO JOSE NASCIMENTOS DUTRA, para o 

cargo de Auxiliar de Serviços de Manutenção de Logradouros 

Públicos, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São José de 

Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 29 DE JANEIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.219, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear JESSIKA PINHEIRO VIANA, para o cargo de Secretária 

de Escola, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São José de 

Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.220, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear JOÃO DE DEUS VIEIRA BARROS, para o cargo de 

Gestor do Centro de Cultura, símbolo CC-2, da Secretaria Municipal 

de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de 

São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de 

janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

DECRETO 3.221, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear WELLIGTON DA COSTA LEITE, para o cargo de 

Assessor de Secretário Municipal I, símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do 

Município de São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir 

de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2º inciso III, alínea b, da lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015 
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DECRETO 3.222, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear ELY SAMPAIO DE FREITAS, para o cargo de Assessor 

de Secretário Municipal I, símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SEMTUR do Município de São 

José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de janeiro de 

2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

DECRETO 3.223, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear ELISON ANTONIO CALDAS DE FREITAS, para o 

cargo de Assessor de Secretário Municipal I, símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR do Município de São José de Ribamar, devendo ser 

considerado a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

URUBATAN LIMA DE MELO NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 

SEMTUR 

 

 

DECRETO Nº 3.224, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, a Senhora 

Maria Irismar Monteiro Santana, do cargo de Chefe de Unidade de 

Saúde. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 3.225, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, a Senhora 

Paula Bianca Guimarães dos Santos Ferreira, do cargo de Assessor 

Técnico V. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 3.226, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, a Senhora 

Regiane Mendonça Cutrim Costa, do cargo de Secretária Adjunta 

de Assistência à Saúde. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  
 

DECRETO Nº 3.227, 01 de fevereiro de 2021.  
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, a Senhora 

Suelen Nogueira Linhares Lima, do cargo de Chefe do Departamento 

de Saúde Bucal. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  



 
 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2º inciso III, alínea b, da lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015 
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DECRETO Nº 3.228, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, a Senhora 

Karoline Lucena Oliveira Lima, do cargo de Assessor Especial II. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 3.229, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, a Senhora 

Raissa Carolina Costa do Nascimento Silva, do cargo de Secretária. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 3.230, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, a Senhora 

Arlene Rocha da Silva Neta, do cargo de Coordenadora do Fundo 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 3.231, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, o Senhor 

Roberto Franklin, do cargo de Chefe do Serviço de Saúde Bucal. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 3.232, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, o Senhor 

José Wladmir Ferreira da Silveira Junior, do cargo de Chefe do 

Serviço de Saúde Bucal. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 3.233, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, o Senhor 

Samuel Jorge Arruda de Melo, do cargo de Assessor Especial II. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2º inciso III, alínea b, da lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015 
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DECRETO Nº 3.234, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, o Senhor 

Francisco de Assis Morais Guedes, do cargo de Secretário Adjunto 

de Administração e Finanças. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

 

DECRETO Nº 3.235, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, o Senhor 

Tomaz Augusto Almeida dos Santos, do cargo de Chefe da Divisão 

de Contratos e Convênios. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

 

DECRETO Nº 3.236, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, o Senhor 

Frederico Duailibe Lima, do cargo de Assessor Técnico IV. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

DECRETO Nº 3.237, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2021, o Senhor 

Rafael Veiga Gomes, do cargo de Assessor Técnico IV. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO 3.238, 01 de fevereiro de 2021.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear DILCIMAR DA SILVA TRINDADE, para o cargo de 

Secretaria de UBS, símbolo CC-7 da Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUS da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, devendo 

ser considerado a partir de 1º de fevereiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO 3.239, 01 de fevereiro de 2021.  

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear CLAUDIANA SOARES PINHEIRO, para o cargo de 

Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, símbolo CC-7 da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de 

São José de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1º de 

fevereiro de 2021.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021.  

 

JULIO CESAR DE SOUZA MATOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 
 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art.2º inciso III, alínea b, da lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015 
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